
32  diário oficial Nº 35.111  Segunda-feira, 12 DE SETEMBRO DE 2022

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202540/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP Nº. 
1612 de 12/04/2012.
rESolvE:
I – Retificar a Portaria AP N°. 1612 de 12 de abril de 2012, que aposentou 
Maria NairSE Silva do NaSciMENto, Mat. 488500/1 no cargo de Pro-
fessor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 
55% para 40%, passando a constar a seguinte fundamentação: art. 6°, 
incisos i, ii, iii e iv da Emenda constitucional n° 41/03 c/c o art. 40, § 5° 
da cf/88, os artigos 2° e 5° da Ec n° 47/05 e art. 54-a, incisos i, ii, iii e 
iv da lc n° 39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
n°. 49/05; art. 37, § 2° da lei n° 5.351/86, c/c o v. acórdão n° 16.985/89 
do tcE; art. 35, caput da lei n°. 5.351/86 c/c com o art. 32, caput, da lei 
n° 7.442/10; art. 131, § 1°, inciso viii, da lei n°. 5.810/94; recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 7.124,44 (SEtE Mil, cENto E 
viNtE E QUatro rEaiS E QUarENta E QUatro cENtavoS).

vencimento integral r$ 4.002,18
aulas Suplementares – 62% r$ 1.240,68

Grat Magistério_vantagem Pessoal r$ 280,71
adicional por tempo de Serviço – 40% r$ 1.600,87

Provento Mensal r$ 7.124,44

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de maio de 2012, data da 
concessão do benefício.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844593
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.899 de 04 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/967734.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019, NEidE do valE MaciaS, mat. 
nº 5156327/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde - SESPa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$ 1.546,64 (um mil quinhentos e quarenta 
e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100,00% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 1.546,64)   1.546,64

total de Proventos  1.546,64

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843988
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.000 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2018/147308.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, roSE MarY diaS dE SoUZa, mat. nº 
3168301/1, na função de Engenheiro, pertencente ao quadro de pessoal do 
instituto de terras do Pará - itErPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$5.630,14 (cinco mil, seiscentos e trinta reais e quatorze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  1.954,91
  1.563,93
2.111,30
 5.630,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843991

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.017 de 11 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/171140.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 
9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei 
nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, ivoNE NoNata carvalHo Pi-
NHEiro, mat. nº 784362/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.498,22 
(treze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

4.002,18
2.001,09
2.001,09
432,03

  5.061,83
  13.498,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841651
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.818 de 01 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2022/159577.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação origi-
nária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, Ma-
ria JoSEfa lira doS SaNtoS, mat. nº 116300/1, na função de auxiliar 
de informática na área de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 3.267,26 (três mil, duzentos e sessenta e sete 
reais e vinte seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB- 12%

Gratificação de Risco de Vida - 50%
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
145,86
680,68

1.225,22
  3.267,26

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841671
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4093 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1048029.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EliEtE da 
Silva olivEira, mat. nº 474339/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 
(um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), confor-
me abaixo discriminado:


